PARECER Nº 07/2008 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

APRECIAÇÃO DO ORÇAMENTO RECTIFICATIVO PARA 2008
E ORÇAMENTO E PLANO DE ACTIVIDADES PARA 2009
I - Introdução
No exercício da competência que lhe é conferida pela alínea b) do Artigo 25º dos Estatutos da ACAPO, o Conselho Fiscal e de Jurisdição (CFJ), na 5.º reunião ordinária, realizada no dia 1 de Novembro, na sede nacional da ACAPO, analisou os documentos da Direcção Nacional (DN) sujeitos à sua apreciação [Orçamento Rectificativo para 2008, Plano de Actividades e Orçamento para 2009), tendo aprovado por unanimidade o competente Parecer.

Apresentamos em primeiro lugar a apreciação sobre o Plano de Actividades, na generalidade e na especialidade, seguindo-se a análise, também na generalidade e na especialidade, dos documentos de gestão financeira da ACAPO (orçamento rectificativo para 2008 e orçamento para 2009). Trata-se de uma mera arrumação formal de assuntos, que não deve obstar a uma apreciação global das matérias por parte dos Senhores Representantes, as quais ainda que votadas em separado, são indissociáveis, porque o Plano justifica o Orçamento, e este possibilita a execução daquele.

II - Apreciação do Plano de Actividades para 2009

Apreciação na Generalidade

1 - Diz-se, na Introdução do Plano de Actividades para 2009, que ele tem por base as linhas orientadoras definidas no “Programa de Acção” da Direcção Nacional eleita a 24 de Maio. Recorde-se que a Direcção Nacional então eleita declarou logo à partida, no seu programa de Acção, ser “hora de uma profunda mudança no associativismo de cegos em Portugal, buscando as raízes que construíram a ACAPO e projectando no futuro o sonho que há quase 20 anos uniu os deficientes visuais portugueses”.

O CFJ, na sua análise ao Plano de Actividades para 2009, nota, efectivamente, as linhas orientadoras do Programa de Acção da DN. E regista o facto com muita satisfação, pois uma Direcção Nacional que não tratasse de pôr imediatamente em prática o seu programa arriscar-se-ia a gerir apenas o quotidiano, com a ACAPO cada vez mais afastada dos seus Associados e da sociedade civil, mergulhada em gastos e prejuízos, vendo degradarem-se assustadoramente as instalações da Sede Nacional e agravarem-se os problemas em algumas sedes de Delegação.

Apreciação na especialidade

2 - No ponto 2 do Plano de Actividades para 2009 (Relações Internas) a DN trata da sua postura para com os órgãos nacionais e locais da ACAPO e para com os Associados em geral.

a) No que toca aos órgãos nacionais (ponto 2.1), a DN esforçar-se-á no sentido de lhes
proporcionar as melhores condições de funcionamento, “facultando o apoio logístico solicitado, prestando atempadamente as informações que os citados órgãos considerem pertinentes e reunindo com eles sempre que tal se justifique.

b) Quanto aos órgãos locais, (ponto 2.2), a DN criará condições “para que as direcções de delegação possam exercer todas as suas competências”.

c) Pensando nos Associados em geral (pode ler-se mais adiante, no ponto 10 - Centro de Produção Documental), a DN desconcentrará a produção de informação em suporte digital e em caracteres ampliados pelas diversas Delegações e demais órgãos da ACAPO. A DN estabelecerá, ainda, um limite anual de páginas em Braille a produzir gratuitamente pelo Centro de Produção Documental para todos os órgãos da ACAPO, limite este em função da natureza específica de cada órgão.

O CFJ não pode senão congratular-se, pois, com esta postura de colaboração e tornando possível a expedição autónoma de informações para os Associados, a DN está a assumir o espírito dos novos Estatutos da ACAPO.

3 - No ponto 5 - Acessibilidades e Novas Tecnologias, A DN declara que assumirá "uma política reivindicativa no sentido da emanação de legislação que consagre soluções correctas de acessibilidade para todos  e que imponha o cumprimento das mesmas" o CFJ recorda, que relativamente às acessibilidades físicas está em vigor legislação recente (DL 163/2006) e em execução o Plano Nacional de Promoção da Acessibilidade (Resolução do Conselho de Ministros 9/2007), este ultimo com um horizonte temporal de concretização até 2015. Assim, parece mais adequado que, antes de reivindicar a "emanação de legislação", a DN faça um estudo criterioso das medidas de acessibilidade dirigidas aos cidadãos com deficiência visual consagradas no PNPA e avalie o seu nível de concretização.

4 - Ainda sobre o tema Acessibilidades, a DN propõe-se junto da REFER pela "adopção de medidas concretas de acessibilidades aos espaços físicos das estações de comboio e aos serviços de apoio aos passageiros".

O CFJ lembra que, se na verdade compete à REFER EPE, enquanto entidade gestora da infra-estrutura ferroviária nacional, a "Adopção de medidas concretas de acessibilidade aos espaços físicos das estações de comboio", algumas delas previstas no PNPA, é da competência dos operadores ferroviários (CP e Fertagus), a implementação de "serviços de apoio aos passageiros", no momento do embarque, desembarque e durante a viagem. (Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 58/2008).

5 - No ponto 11 (Finanças) a DN refere as “sucessivas derrapagens orçamentais” e os “números deveras alarmantes aquando do apuramento das contas de gerência”. E propõe-se definir e implementar um conjunto de medidas, globalmente estruturadas e coordenadas, em parceria com as Delegações, visando a redução efectiva das despesas de funcionamento e sobretudo o incremento significativo e a diversificação das fontes de receita. 

O CFJ apoia este esforço da DN para definir e executar uma política que conduza rapidamente à progressiva consolidação orçamental, a qual não poderá deixar de contemplar a colaboração de todas as estruturas associativas. Os pareceres CFJ, recentemente dados sobre os Plano de Actividade de diversas Delegações, apontam neste 
sentido.

6 - No ponto 12 (Património) fala-se em promover a urgente remodelação das instalações da Sede Nacional da ACAPO.
O CFJ saúda calorosamente este projecto, desde que:

a) seja efectivamente garantido o financiamento necessário;

b) no caso de se conseguir a cedência de instalações provisórias, estas tenham um mínimo de condições e se situem em local de fácil acesso para os Associados.

É oportuno recordar que a Assembleia de Representantes aprovou, na sua 50ª reunião realizada em 8 de Abril de 2006, uma moção que recomenda à Direcção Nacional não assumir novos compromissos sem garantir quase integralmente o respectivo financiamento.

III Orçamento Rectificativo para 2008 e Orçamento para 2009

Apreciação na Generalidade

7 - Do ponto de vista formal, o Orçamento Rectificativo e o Orçamento para 2009, em apreciação, não apresentam desconformidades com a Lei, cumprindo as regras do Plano Oficial de Contabilidade das Instituições Particulares de Solidariedade Social (POC das IPSS).

Revelam igualmente um nível bastante razoável de desagregação das respectivas rubricas, facultando aos interessados um nível aceitável de informação financeira.

8 - Do ponto de vista da sua estrutura, saliente-se, conforme com o POC das IPSS, importa destacar a previsão das receitas e despesas por centros de custo, num primeiro nível por órgão de gestão associativa, isto é, um primeiro centro de custos englobando os Serviços directamente dependentes da DN e um centro de custos por cada Delegação, englobando os Serviços directamente dependentes da respectiva Direcção de Delegação (DDL) e num segundo nível por actividade realizada em cada um desses centros de custo, a par de uma previsão de receitas e despesas que atende à respectiva natureza económica, no caso das despesas, e à origem, no caso das receitas.

Esta estrutura orçamental permite uma visão simultaneamente global e sectorial da actividade financeira da Associação, facultando igualmente a apreciação da eventual diferenciação dessa actividade em termos geográficos.

9 - Relativamente ao Orçamento Rectificativo, do ponto de vista substantivo, apresenta um défice global de 65 923 euros, menos 2693 euros que o previsto na proposta inicial de Orçamento para 2008.

Deste modo, a mudança de Direcção a meio do exercício ainda em curso, não terá dificultado a angariação dos fundos previstos, não obstante a difícil conjuntura económica e financeira que se está a viver.
O CFJ não pode, contudo, deixar de salientar o facto de esta ligeira redução do défice previsto, tal como vem ocorrendo à muitos exercícios, assentar em receitas extraordinárias, não necessariamente repetíveis e, como tal, insusceptíveis de conduzir a uma eliminação do défice estrutural, de forma sustentável.

10. Da apreciação efectuada por este CFJ, é possível concluir que a DN procurou na presente Proposta de Orçamento Rectificativo, acomodar a despesa realizada até ao momento, mantendo até ao final do exercício a estrutura organizacional existente e as actividades em curso já projectadas pela DN cessante.

Não se trata de uma opção, mas de um dever de cumprir os compromissos assumidos pela Instituição, enquanto pessoa de bem que é.

Apreciação na especialidade do Orçamento Rectificativo para 2008
11 - Todavia, No que diz respeito à DN, estranha-se o facto de que na conta dos Eventos, Cultura e Actividades Associativas Não apresente Proveitos. Ora, a comparticipação por parte dos associados e utentes, bem como o esforço a ser desenvolvido para a obtenção de apoios para cada actividade específica, pressupõe, garantidamente, a compensação, em parte, ou no todo, das despesas originadas por essas actividades.

12 - Verifica-se ainda um significativo saldo negativo no Departamento de Produção Documental, situação que se inverte em sede de Orçamento para 2009,  a exemplo do que ocorreu em 2007, revelando uma intenção de rentabilização daquele serviço, como potencial fonte de receita futura para a Instituição.  

Apreciação na especialidade do Orçamento para 2009

13 - Relativamente ao Orçamento para 2009, este apresenta um défice previsto de apenas 37449 euros, menos 28474 euros que a projecção para 2008.

A apreciação detalhada das rubricas orçamentais deste documento, revela um esforço significativo da DN e das DDL no sentido de reduzir o desequilíbrio financeiro da Instituição, sem pôr em causa a prossecução do seu escopo estatutário.

Com efeito, tendo em conta os compromissos anteriormente assumidos, a que a DN não pode furtar-se e os objectivos estatutários da Instituição, é difícil apresentar um Orçamento absolutamente equilibrado, ainda mais no contexto económico e financeiro actual.

14 - Saliente-se que o défice apresentado recai sobre boa parte das Delegações, com a Delegação de Lisboa à cabeça. Nesta Delegação, é de salientar o elevado saldo negativo da conta de Restauração, sacrificada pelos custos de imputações das respectivas rendas que, caso se tratasse de instalações próprias, registaria valores mais equilibrados na prestação deste serviço.

15 - Aliás, é precisamente no âmbito da Prestação de Serviços que muitas Delegações não têm conseguido compensar os custos com receitas geradas pelos mesmos, independentemente dos valores obtidos por via dos Acordos Atípicos estabelecidos com a Segurança Social. o incentivo, por parte da DN,  para uma gestão equilibrada em todas as Delegações da ACAPO, bem como toda a colaboração possível, por parte do executivo nacional, no sentido de virem a ser ultrapassadas dificuldades logísticas e de funcionamento dessas mesmas Delegações, são primordiais para se encontrarem as melhores soluções para 
muitos dos associados da ACAPO que continuam a aguardar por respostas associativas que há muito anseiam.
16 - Saliente-se o facto de a DN não prever despesas e receitas relativas a correcção de exercícios anteriores, como se infere do conteúdo das contas 69 e 79, respectivamente, da demonstração de resultados, o que confere maior certeza ao documento em apreciação.

IV Conclusão
Assim, tendo em conta a conformidade dos documentos em apreciação com a Lei, os condicionalismos económicos e financeiros vigentes, os compromissos contratuais assumidos até ao momento pela ACAPO e o escopo estatutário definido, o CFJ considera que eles se encontram em condições de ser apreciados, discutidos e votados pela Assembleia de Representantes (AR), emitindo, em conformidade, Parecer de legalidade e regularidade favorável, tanto relativamente ao Plano de Actividades como ao Orçamento Rectificativo de 2008 e Orçamento para 2009.
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